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t,IiI N" 9l0t99 AREIA BIIANCA ,26 DE OI.JTUBRO DE 1999.

Autoriza a Criação da Escola Municipal
JOSIMAR SOAR"ES DE CARVALHO, no
Assentamento São José na comunidade de
Casqueira II, e dá outras providências.

O PREFITO MTINICIPAL DE AREIA BRANCA, FAÇO SABER QT]E A
CÂTuana APRoVoU, E EfI SANCT0No A SEGI,INB I,EI:

CONSTDERANDO as necessidades urgentes de regularizar a situação flurcional dos
referidos estabelecimentos de ensino para que sejam legalmente cadastrados no N{EC.

CONSIDBRANDO o já firncionamento da referida escola em caráter de ANEXO - de
cuja condição não encontra amparo para o referielo cadastro.

Aú. 1" - Fica Criada a Escola Municipal JOSIMAR SOARES DE CARVALHO' na
Comunidade de Casqueira II.

Art.2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua priblicação, revogadas as disposições ern
contrário.

PALÁCIO CORONBEL FAUSTO EM,26 DE OUTUBRO DE 1999
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